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de. 19 
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A Câmara Municipal de São José dos Campos aprova e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 
Artigo 12 - Fica elevado para o padrio "12" (doze) da 

escala de vencimentos da Parte Permanente do Quadro Geral de 

Funcionários da Prefeitura, o cargo de "Procurador JurÍdico", 

da Procu~adoria JurÍdica, criado pela lei n2 1468, de 28 de 

agôsto de 1.968
9 

a partir de 12 de outubro de 1.968. 
Artigo 2f - As despesas decorrentes com a execução I 

desta lei, nêste exercÍcio, correrão por conta de verbas pr~ 
prias do orçamento vigente , suplementadas oportunamente, se I 

, 
necessario. 

, A. 

Artigo 32 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, produzindo porém seus efeitos a partir de 12 de I 
outubro de 1.968. 

Artigo 4f - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Prefe itura da Estânci~de são José ~os Campos, aos 04 

de nov embro de 1. 96'/ / • ' '------ (, . 

,/ ? Uaat~~ I fz~ t z 
- Elmano Ferreira Veloso -

-Prefeito Municipal-

, 
Registrada e publicada no Departamento de Negocias In 

A. - , 

ternos da Prefeitura da Estancia de Sao Jose dos Campos, aos 
quatro dias do mês de novembro do ano de mil novecentos e ses 

senta e oito. .-


